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FUNCIONÁRIO 

EXONERA EL!ANI 
BATISTA DE OLIVEIRA, na forma que 
especifica: 

LJ 

APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n.0 · 064/2001, de 
10/04/2001. 

DECRETA 

Art, 1° - Fica exonerada ELIANI BATISTA DE 
OLIVEIRA/ portadora ria Cédula de Identidade · RG · n ° S 228 265-9, do Cargo de 
Provimento "'"" Comissão d"' C'Ul:/f:;'U' n A nnn~ A f) nu p A 'T'PTI\,{i\l\TTí\ Símbolo rc i." v :u.ii. .. U.L '-"l.l.l '-"V! .1.i.,.,. ..... ....,, ...., .J..~ ,&.J ......... t"'\. .....,.J.. ".a.v .. t11.:'\...i' .S..,,.LJ ,1,_ i..& iu.J.'l".l."~.J. "A'--', L.l.i..1.liCJVJ. ''-..,/ - 

3. 

Art, 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o De.ereto n.º &J 1/'.W04 de ?.6 de outubro de ?1)04, este De.ereto entra em 
vigor a partir desta data. 
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